
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Lauro Maurino, 78 – Centro

MOÇÃO Nº ____/2026

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE,

Apresento  à  Mesa,  ouvido  o  Egrégio  Plenário  e  dispensadas  às
formalidades regimentais, Moção de Aplausos para os membros e integrantes da
Sociedade Cultural e Escola de Samba Acadêmicos da Barra, pelo 1º Ensaio
Técnico da hstória do carnaval Porto-felicense, por seu pioneirismo e dedicação
com a tradição e cultura carnavalesca.

A Câmara Municipal de Porto Feliz, através de seus dignos Vereadores,
não poderia deixar de prestar esta singela homenagem.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2026.

Luís Antônio Gutierre Ruiz
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Lauro Maurino, 78 – Centro

        JUSTIFICATIVA

A presente  Moção  de  Aplauso  tem  por  finalidade  homenagear  a  Sociedade
Cultural  Escola  de Samba Acadêmicos da Barra  pela  realização do primeiro
desfile  técnico  da  história  do  município  de  Porto  Feliz,  marco  inédito  e  de
extrema relevância para a cultura local.

A iniciativa demonstra coragem, organização, visão cultural e compromisso com
o fortalecimento do Carnaval porto-felicense, ao promover um ensaio técnico
aberto,  democrático  e  acessível  à  população,  permitindo  que  a  cidade
vivenciasse,  pela  primeira  vez,  uma  experiência  típica  dos  grandes  centros
carnavalescos do país.

A Acadêmicos da Barra, por meio de sua diretoria, coordenação e de todos os
seus  componentes,  mostrou  elevado  grau  de  engajamento,  união  e
responsabilidade cultural, criando um evento que não apenas valoriza o samba,
mas também estabelece um precedente positivo para que outras agremiações e
manifestações culturais se sintam incentivadas a seguir o mesmo caminho no
futuro,  tornando esse formato parte  permanente  da história  cultural  de Porto
Feliz.

O Carnaval é cultura, é identidade popular, é expressão artística, mas também é
turismo, economia criativa e desenvolvimento local. A realização de um desfile
técnico  movimenta  diversos  setores  da  economia,  beneficiando  costureiras,
ateliês,  lojas  de  tecidos,  instrumentos  musicais,  comércios  locais,  açougues,
adegas,  prestadores  de  serviços  e  profissionais  autônomos,  gerando  renda,
oportunidades e circulação econômica no município.

Além disso, eventos dessa natureza fortalecem o calendário cultural da cidade,
ampliam o potencial turístico e consolidam Porto Feliz como um município que
valoriza suas tradições, sua arte e seu povo.

Diante de todo o exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e
aplauso  à  Sociedade  Cultural  Escola  de  Samba  Acadêmicos  da  Barra,
estendendo os  cumprimentos  à  sua  diretoria,  aos  componentes,  apoiadores  e
colaboradores,  pelo  pioneirismo,  dedicação  e  contribuição  significativa  ao
fortalecimento do Carnaval e da cultura de Porto Feliz.

Luís Antônio Gutierre Ruiz
Vereador
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